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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021 
RATIFICAÇÃO 
Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreto 
nº 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e, RATIFICO  a  
presente em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro 
mencionada. 
FAVORECIDO: LUAN DA SILVA LODO – ME CNPJ Nº  15.043.233/0001-49  
OBJETO: Aquisição de material de proteção individual para servidores que atuam 
na área de saúde, sendo que os materiais de proteção  faz parte das ações de 
enfretamento contra o COVID 19, conforme recursos destinados pelo Governo 
Federal através da Portaria 369/2020. .   
VALOR: O valor da despesa será de R$ 16.938,40 (dezesseis mil novecentos e 
trinta e oito reais e quarenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.07.010.301.0029.2022 Enfretamento da Emergência COVID 19 

3.3.90.30.00 Material de Consumo  

DETERMINO a emissão da Nota de Empenho do objeto deste Processo 
Administrativo, em favor do acima mencionada, e promova as publicações para que 
produza os efeitos legais.  
Glória de Dourados-MS, 11 de Fevereiro de 2021.  
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE  
LICITAÇÃO Nº 002/2021 
 

FAVORECIDO: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
S.S. CNPJ: 14.972.026/0001-06 
PRAZO: 12 meses  
VALOR ANUAL: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) 
Reconheço a Inexigibilidade de licitação, fundamentada nos termos do art. 25, II, 
c/c o art. 13, III e V, ambos da Lei n. 8.666/93.art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, 
conforme solicitação constante no processo infra, tendo como objeto a contratação 
de sociedade de advogados com notória especialização em direito público para a 
prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica ao Poder Executivo 
Municipal, conforme especificações constantes do termo de referência.  com 
efeitos a partir de 10/01/2021.  
RATIFICO, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei retro 
mencionada. 
Glória de Dourados-MS, 03 de Fevereiro de 2021. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: GODOY E CHIANCA ADVOCACIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA S/S 
OBJETO: Contratação de sociedade de advogados com notória especialização 
em direito público para a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica ao poder público municipal nas áreas de Controladoria e Compliance, 
licitações e contratos públicos, com vistas à elaboração e acompanhamento do 
planejamento anual de contratações públicas, e, ainda, assessoria judicial perante 
a 2ª instância (TJMS, TRF3 e TRT24) e instâncias superiores (STF, STJ e TST), 
Tribunais de Contas Estadual e da União, em cooperação com a Procuradoria 
Jurídica Municipal.   
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução indireta. 
VALOR: Valor global de  R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)  
PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses a 
contar da assinatura.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 

 02 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.02 Gerencia Municipal de Gestão Publica 

02.02.04.122.0003.2006 
Manutenção das Atividades da Gerencia 
Municipal de Gestão Publica 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 

Glória de Dourados - MS, 05 de Fevereiro de 2021. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada: Murilo Godoy – Representante da Empresa 
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DECRETO 

DECRETO N° 015/2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
“Dispõe sobre a renovação do toque de recolher no âmbito do Município de Glória 
de Dourados/MS, e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, Aristeu Pereira Nantes, no 
uso de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e, 
 
Considerando a declaração de emergência em saúde pública pela Organização 
Mundial de Saúde – OMS; 
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência 
da infecção humana pelo novo Coronavírus (Covid-19); 
Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da 
Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na 
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus (Covid-19);  
Considerando que o artigo 196 da Constituição Federal reconhece a saúde como 
um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação; 
Considerando o firme e reiterado comprometimento da Administração Pública 
Municipal a preservação da saúde e bem estar de toda população 
gloriadouradense; 
Considerando que em tempos como este, de pandemia, são necessárias 
medidas excepcionais para a prevenção e gerenciamento da saúde pública;  
Considerando a necessidade da edição de normas complementares às já 
adotadas para o enfrentamento da Covid-19; 
Considerando as reuniões e recomendações realizadas por autoridades de 
segurança pública, tais como, Ministério Público Estadual, Polícia Civil e Polícia 
Militar. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° Fica decretado toque de recolher em todo território do Município de Glória 
de Dourados/MS, pelo prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de 
publicação deste Decreto, o período compreendido entre 22h00min e 05h00min de 
cada dia, vedando-se a circulação de pessoas e funcionamento de 
estabelecimentos comercias. 
Parágrafo único. Poderão, excepcionalmente, ultrapassar o horário do toque de 
recolher, restaurantes, cafés, padarias, pastelarias, trailers de alimentos, casas de 
salgados e sorveterias que estiverem trabalhando com atividades de entrega em 
domicílio (delivery), vedando-se a retirada de produtos por clientes no local 
durante o horário do toque de recolher. 
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, 12 de fevereiro de 
2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
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